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Artigo 12 - É declarada de utilidade pública

a Legião Mirim de São Manuel.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Legião Mirim de São Manuel é uma

entidade civil, sem fins lucrativos.

Tem por finalidade a prestação de

serviços, através da organização de atividades sócio-educativas e pré-

profissionalizantes, a adolescentes de 14 a 17 anos e meio.

No desenvolvimento dessa atividades, a

Legião Mirim de São Manuel não faz distinção quanto a raça, cor, sexo,

condição social, credo político ou religioso.

Além do trabalho educativo, social e de

preparação para o mercado de trabalho, a Legião Mirim de São Manuel

promove o atendimento às necessidades básicas dos adolescentes,

acompanha seu rendimento escolar e garante atendimento psicológico

ao quando necessário.

A Legião Mirim de São Manuel

desenvolve trabalho meritório e, portanto, digno de reconhecimento, por

essa razão esperamos contar com o apoio dos nobres pares, para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessô

Declara de utilidade pública a Legião, .
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 63o a 67o Sessões Ordinárias (de

12 a 18/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/05/98.


